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FATO RELEVANTE 

 

MOVIDA PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia”), sociedade por ações de capital aberto, vem 

informar aos seus acionistas e ao mercado em geral que, nesta data, o Conselho de Administração 

da Companhia aprovou a constituição de garantia fidejussória na forma de fiança no âmbito da 

5ª (quinta) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, 

em série única, no valor de R$200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) (“Debêntures” e 

“Emissão”, respectivamente), com valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais) na data da 

emissão da sua controlada MOVIDA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS S.A. (“Emissora”).  

 

As Debêntures serão objeto de distribuição pública com esforços restritos, nos termos da 

Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme 

alterada, sob o regime de garantia firme de colocação para o valor total da emissão por instituição 

intermediária (“Oferta Restrita”), observado que o público alvo da Oferta Restrita será composto 

exclusivamente por investidores profissionais (conforme definição constante na Instrução CVM 

n° 539, de 13 de novembro de 2013, conforme alterada).  

 

As Debêntures farão jus a juros remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) da 

variação acumulada das taxas médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros DI, over extra-grupo 

(“Taxa DI”), acrescido exponencialmente de sobretaxas ou spreads equivalente a 2,75% (dois 

inteiros e setenta e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) 

dias úteis, incidentes sobre o valor nominal unitário das Debêntures desde a data da 

integralização das debêntures ou da data de pagamento da remuneração imediatamente anterior, 

conforme o caso, até a respectiva data de pagamento. As Debêntures terão prazo de vencimento 

de 3 (três) anos contados da data de emissão, vencendo-se, portanto, em 16 de novembro de 

2023 (“Data de Vencimento”). O valor nominal unitário das Debêntures será amortizado em 

1 (uma) parcela única, na Data de Vencimento das Debêntures. Os recursos obtidos pela 

Emissora por meio da Oferta Restrita serão destinados para o reperfilamento de dívidas da 

Emissora.  

 

Mais informações poderão ser obtidas junto à diretoria e por meio do site da Companhia 

(www.movida.com.br). 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2020. 

 

Edmar Prado Lopes Neto 

Diretor de Relações com Investidores  


